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Lei nº 824, de 17 de dezembro de 2010.
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE despesas com escrituração O registro de doações E dá outras providências.
                   Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

          Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a receber em doação, uma área de terra urbana, área a ser ocupada pela Rua Reinoldo Dahmer, com a superfície de 3.960,00m2 (três mil novecentos e sessenta metros quadrados), de forma regular, sem benfeitorias, localizada no centro da cidade de Westfália/RS, medindo e confrontando-se: ao Norte, onde mede 13,20m com a continuação da Rua Reinoldo Dahmer já aberta; ao SUL, na mesma medida com a continuação desta mesma Rua Reinoldo Dahmer já aberta; por um lado ao LESTE, onde mede 300,00m com os lotes administrativos 90, 104, 178, 170, 191, 216, 238 da Quadra 38, Rua Adolfo Hollmann, lotes administrativos 13 da quadra 38, 13 da Quadra 39, 266 e 217 da quadra 06; e pelo outro lado ao OESTE, na mesma medida, com os lotes administrativos 104, 148, 191, 216 da Quadra 038, Rua Adolfo Hollmann(projetada), lotes administrativos 13 da Quadra 06 e lotes administrativos 13 e 30 da quadra 39. Todos os ângulos são retos. 

          Art. 2º A área descrita no artigo 1º desta Lei, recebida em forma de doação pelo Município, destina-se a abertura de via pública paralela à Av. Henrique Uebel, nesta cidade.

          Art. 3º Ao Município cabem os encargos decorrentes da escrituração, desmembramento, encargos diversos e do correspondente registro do imóvel que passará a integrar o patrimônio público, destinado ao fim específico.

        
Art. 4º As despesas geradas por esta Lei serão atendidas por dotações do Orçamento do corrente exercício.

          Art. 5º Revogadas as disposições em  contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 17 de dezembro de 2010.





SÉRGIO MARASCA
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